
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico,

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de

empresa para fornecimento parcelado de uniformes, fardamentos, camisetas e roupas

hospitalares, para atender todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão

- MA, conforme Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação

a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto Federai N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°

004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 25 de janeiro de 2023.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023-SRP.MODALIDADE

Lei n° 10,520/2002, Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Federal

n® 10.024/2019, Decretos Municipais n® 004/2021, Lei Complementar

n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014,
aplicando-se subsidiariamente no que coubfa
alterações e demais legislações correlatas. \'

LSi6^66/1993esuas

BASE LEGAL

_■ ■>Registro de Preço para eventtH|{írfutura
para fornecimento parahiç de uniformp/fardamentos,

iQSjtelár^l^ra atender tò|^ as unidades
da Prefeitura M^nicTfwl de Nova do ^^ranhão-MA,
conforme Termo Referência.

\
Menor Preço por ITEM ’ v.

Kleempícom

camisetas e roupas hOBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO
REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitànp ,

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
https://www.comDrasfeirano\^fpla.com.br

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DA^"''

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLI^.

MODO DÊ DISPÜtA Aberto
^

VALORÉ»JMADO ■ j ,
\ rçais e dez centavos)

WfORMAÇÔE^içolwHEMENTARES
■'•disponibilizado

de^. ^

(Horirío

R$ 758.301,10 (setece

0-; Edital

de Brasilia)

ntos e cinquenta e oito mil, trezentos e um

eletrônico:endereço
www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br , e também

íntegra.
/WWW,gorppriisfeiran0vama.com.br

poderá ser irdõs.j|/bü>obtidos na saia da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça
Central?s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO. í^^mendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condutas previstas no art. 7® da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

nona
\

h

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 087/2021

/2023 - SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de

suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preço para eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de uniformes, fardamentos, camisetas e roupas

hospitalares, para atender todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA,

conforme Termo de Referência. O presente certame será regido pela Lei n.° 10.520/20Õ2,,dos Decretos Municipais
n° 004/2021, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014^e, subsidiariamente,
da Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as-cõndições

estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. \

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de slstôrtià eletrônico que pfornove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utüizando-se, para .tanto, os recufscê da criptografia e
autenticação em todas as suas fases. ' •

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoelro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
https://www.comprasfeiranovama.com.br. O servidor terá, dentre Outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e'''#cidir as inripu^nações e cohsúltas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a-^dssão pública na intefnet;^erificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir'^â,@tapa de iances;.verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir oi recuçeo®. «aminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do ceS^me; cõpditzír os trabalbpS da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade rè adjudicação e propor a homologação.

\.

\
\j/el grab^rnente na página www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereçoO Edital estará N

eletrônico https:/á

\

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

HR DO DIA 03/02/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA 03/02/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:

HR DO DIA 03/02/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA 03/02/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

httDs://www.comDrasfeiranovama.com.brLOCAL:

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

^do de uniformes,
^^á^lcipal de

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para fornecinfl
fardamentos, camisetas e roupas hospitalares, para atender todas as unidade

Feira Nova do Maranhão-MA, conforme Termo de Referência.

Pri

iltando-se ao licitantede Referência’1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constanta

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 4

as exigências contidas neste1.2, O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, obseiEdital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. V
2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

^ Jr e plBcantesJflr Icomo a eventuais adesões são as que2.1, As regras referentes aos órgãos ger^
constam da minuta de Ata de Registro de Preç(

or

■•r

2.2 Conforme Decreto Fedefaf n.®
necessário de início a ind^ão deDote^ão Orçamou outro instrumei^^ábir*^•.K,

\nV. ,

V, art, 7.° § 2,®, para registros de preços não se faz
üe somente será exigida para formalização do Contrato

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: ^

designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá3.1.

imp

•^r enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
í

3.2,

ò eletrônico https://www.comprasfeiranovama.com.br/.Compras Pú\^

3.3. Caberá ao

(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas,

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
httP8://www.comprasfeiranovama.com.br/.

iro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

3.6, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7, A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8, As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio httDs://www.comprasfeiranovama.com.br/,, sendo de responsabilidade dos licitantes,

seu acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazi^ j^aJ ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identific^mOplíii^ssp para responder
pela proponente, \

3.10.A petição de impugnação apresentada por empresa deve serJuájfKla por sóci^^es^
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir açoqipaçhada, conforme^ D^caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de desígnio do administiíadpr, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes pará impugnar o.pdital). •

designada para a

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Câdàstral no PORTAL DE COMPRAS
COMPRASFEIRANOVAMA, que permite a participáção dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,
em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2, O cadastro deverá ser feito no Portal, no sítio'http8://www.comprasfeiranovama.com.br/;

4,3, O credenciamento jqritQ^ao provedor do sistema Implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunçàade suà'Capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão,

4.4. O licitante responsabiliza-sé exclusiva eTormalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
represejlta.nte, excluída a resp0nsabilidade'do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por evsniíjaís danos deóotrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É dé^ responsabilidade ̂ do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA'- httDs://www.comprasfeiranovama.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,

4.5.1. A não observância do disposto no subiíem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

5. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01-616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: '■

5.3,1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, nMfma'3ã'
5.3,2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(^i"^ \\^ '■ poderes expr^sô^ p5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Bra^^í^ |

Io vigente;

ara receber citação

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo,9.^'àa Leí'ft®3:ê66, de 1993;\ \
5,3,5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou eri^)8Í)cesso de disstfíução ou liquidação;

e responder administrativa ou judicialmente;

\5,3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em^
5,3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Púb
746/2014-TCU-Plenário).

i fcio;íT!S^-'*^CIP. atuand^nfessa condição (Acórdão n°
\ '•

\ ■ ^ \ \
5.4. Como condição para participação no pregão, a1íí^6nte assinalarájsjrn" ou “não" em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações': /

/

5,4.1, Que cumpre os requisitos estabelecidos no âitigo3* da Lei Complementam® 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em segs. arts, 42 a 49;

5.4.1,1. Nosjtens ewtosivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçãc^í^carppo “nSo” impedirá o. prpsseguimento no certame;
5.4.1.2. Nós iíen^'fiiT;i C]ue'a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinafe^ãò^xjo campo Vi^o" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
ft^i^do previ^na L'ei.Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

5.4.2. QuéostÉ^iente^e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;
5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Sionira

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2

de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no Inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em

lei e neste Edital.

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso

I “(1 • deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (o/fenfa mit^eais))",
alterado peia Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITACÂO SÉf^ COM ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. tudo

em conformidade com os artigos 48, inciso I e lil da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei

Complementar 147/2014.

5.5.1.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https:// www.comprasfeiranovama.com.br/ e até a data e
hora marcadas para abertura da sessão]' os licitantes deverão encaniirihar proposta com a descrição do objeto
ofertado e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por
melo do sistema eletrônico no endereço acima,^^quando,' entãò, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.

6.2A licitante deverá elabqrar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no^sisíema;.

6.40 licitante deverá eriyjar sua proposta, no idioma oficiai do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico.

6.5Todas as especificaç^s dp objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública:

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretameníe na contratação.
6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. guando foro caso:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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6.8.2A indicação do campo “não" apenas produzirá  o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte;

6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas  diretam^nte-.no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os^àpcuri;0níos.^de habilitação, e
somente após requisição do Pregoeiro,

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e pfopost^ suléità'i^a licitante
às sanções previstas neste Edital.

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão^ençart̂ nhar a documentáçjãa de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nps termos do art. 43, § 1°da'^n° 123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico-durante a sessão''pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dçs procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do liotónte melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro'e para aceSso público apôs ó encerramento do envio de lances,

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua prolwsla mediante o preênchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitqrio e totai para cada item, em moeda corrente nacional;
7.1.2 Marca e modelo de''cada item ofertado;

7.1.3 Descriçâç detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência:
iíBlicapdo, no qi^ejor appcável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

8.2 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde lojjaaquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios in^
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

’^i4ião apresentem as
\

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique 9
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registraíp
real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede íí seu julgamentò 49iqitivo em sehÉo contrário, levado
a efeito na fase de aceitação,

\inte.

anhamento em tempoistema, com act

\ \

\

8.3 0 sistema ordenará automaticamente as. propostas classificadaSj^sendo que somente estas participarão da
fase de lances. ‘'v

8.4 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca úe mensagens^tre 0 Pregoeiro e os licitantes.
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar-fapces exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do''seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 0 lance devec§ ser ofer^o^de acordo çomo tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes pçderão^B^er lanc^ sucessivos, observando 0 horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecida ho Edital.'.
8.7 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema,

8.8 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ
CENTAVOS).

8.9 O intervalo entre os lafíces enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 0 intervalo
entre lances nãò ppderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo
sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para 0 envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apôs isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os sú^nsv^nterioms deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro. . \ \

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevaleGffiJíío aquele qi^for^^iaabTdcrãí^istrado
primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão jnfQj^ados, em tempò^iiáal, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeftNa do Pregãóft sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do
certame, publicada no Portal, https:// wvw.comprasfeíranovama.còntbr/. quando serão divulgadas data e hora
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte^e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação*-
8.19 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta.
8.20 Em relação a itens não'e^clusjyos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federai, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna"própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à\omparação com^os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de^2015.
8.21 Nessas condiçítes, ásjpropostas dç microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por.^cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente^em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados.após a comunicação automática para tanto,
8.23 Caso a microerhpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

\  'v

\
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8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,

0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do

modo de disputa aberto e fechado.

8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°,

§ 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos1)ôn§ e serviços:

N
8.27.1 Produzidos no país;

8.27.2 Produzidos por empresas brasileiras;

\

/

/ /
8.27.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e npjtóén
8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumpriméi^-íé -reserva de cargíà.prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência.^cial e^ífoe

)LÍá^logia no País;

às rèãJBs de acessibilidade

previstas na legislação.

• • X

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eí^ônico dentre as propostas
empatadas.

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prôgoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital:

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,
8.29.2 O pregoeiro soJicitará^ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último làn^ ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos
complementareSíiCjuandd necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

•»*

oeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.8.30 Após a negocí^o^t ■reço, 0

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerr^da,a o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao-cípjeto e à c^^atibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexosfi^servado o disposto no parágrafo único do art, 7° e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019,
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço maximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel ou que
apresentar preço manifestamente inexequivel do produto (cinquenta por cento), art. 48, inciso II, 1 ^ a lei: 8666.

9.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou à

totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibílidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no minimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA,  e a ocorrência seráieoistrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema,

9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
^pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “Chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de^e^*íe|^porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá noví^rificaçãOjpétesjstema. da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lp'fi^123, de 20p8| segi^o-se<dl^iplina
antes estabelecida, se foro caso, ^ ‘ '

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,^
observado o disposto neste Edital.

/
\ ,

ro verificará a’ít^ilitação do licitante,9.9

10 DA HABILITAÇAO.

licitante detentor da proposta classificada

icumprimento ds^èondições de participação, especialmente
i futura contratação, mediante a consulta
uintes cadastros:

.ação de habilitai10.1 Como condição prévia ao exame da docur|
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o event ^
quanto à existência de sanção que impe^^artici
aos documentos inseridos no portal de compríis públicas, e aNa nos i

no certame

• *. •

10.1.1 Possuir Cadastro á6 Pòrtal.Tl^s:// www.comprasfeiranovama.com.br/
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fw\vw.K)ftaldatransDarencia.qov.br/);'

10.1.3Cadastro'Nacional..de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho NacfeBaldÊJustiçâ-(wwvi/.cnj.jus.br/Ímprobidade_adm/consultar„requerido,php).
10.1.4 Lista .ínidôneos, mantida pelo Tribuna! de Contas da União
httDs://contas.tcu.d|^.bf7èrds/f?p=1660:3:0
tOrl.5,^consulta ao^ qadàstfps será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
‘  do ntjQO Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática''^^o ae^tnpipbídade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédi^^^ssoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

TCU

por

10.1.5.1 Caso ̂conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros,

10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

ifiçada por meio do PORTAL

ação juridica, à
10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes ser^
COMPRASFEIRANOVAMA • https:// vtfww.comprasfeiranovama.com.br/, em ̂
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação téi

É  dever do licitante atualizar previamente as
COMPRASFEIRANOVAMA ■ httPs:// vtfww.comprasfeiranovami

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjuntcr^i
documentação atualizada.

10.3 do PORTAL

vigentes na data da

tôsta, a respectiva

rovaçoes

r/, para que esfl
^^ntação da

iieb

a

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digit^s quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

<  .

\  '

10.6 Não serão aceito^.íJocunTefltos.dè'1iabillta(^'com, indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, Bbípoomo documentos com endereços divergentes.

10.7 Se 0 licitante fbr_a matriz, loclos.ps documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentt^S .d^í^ão estar ern^nomé'da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem ènli|ldos someoje em nome da matriz.

\ ■
10.T.fN5erâô|iQeito\iegistrosí!è CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentÉÃ ao 'CNQ; è ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o dTsposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

\  ■

\\

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microe

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.Dortaldoempreendedor.qov.br:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ■'v,.

\  •

onde tem10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com av
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;-\:;- '

içao no-i
■ -V

'fessoas Jurídicas do10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato consütutlvo-no Registro Civil
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admini^adores;

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estátqtò,5pcial  em vigoc^ni a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inst^Q no Registro CÍyll das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata  o art. 107 daleiii® 5.764, de 1971;

\ \

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.9.8 Os documentos acima deverão esfâf‘íK,ompanhacla0-^eí todas as alterações ou da consolidação
respectiva: N

\

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
..

istro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas10.10.1 CNPd-Prova de
Físicas, conforme 0 ceso;

icão no
\

\ ,

10.1l(;2 prova de in^içâÔi^. Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sedV^ò jiciíante,^tinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

*. *•-

10.10.3 Prova de reguífridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), .referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943, e certidão conforme o artigo 5° da portaria
1421/2014 do MTE.

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais10.10.6

e Divida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada:

10.10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da CerÜí^ l^iegativa junto aos Tributos
e Dívida Ativa Municipais, Alvará de Localização  e Funcionamento, emitida pela^Èí^^ílâíâzenda Municipal

■ \

onde a empresa for sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microéóipfesa ou empresa de10.10.8

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigicl§i--para-efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob penade inabilitação. " , ''

V

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA.

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101, de
9,2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, e no âmbito federal, datado dos últimos 30 (trinta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão:

,  ✓

10.11.2 Balanço pathmonia^e demonstrações contábeis do OltinxTexercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boasituação fln^ceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data^de apresentação da proposta;

\

10.11.2.1 Np cpso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microèrrtpfi^.ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercido finan[siro.'(Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

ou

VA

IO.li.2.2 No casodte empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrlrrjonial élíeiinonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.3 É-admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.11.2.4 Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresenraq»6 pale
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade,

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Pn

Passivo Circulante + Passivo Não Circulan
LG =

V
AtivrWal

SG =
iyo Não CiiPassivo Circulai

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC =
\

\/

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l^(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão improvar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridacte competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contraído ou 'dõ item pertineoté.

As empresas çomjnenos d^. um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do'Ba^ço d6‘^jttjBr4ilf^-^Çftnipanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado çom base no mês imediàtámenie anterior à data de apresentação da proposta.

10.11.5.1

Serãa consicfòi^s aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações10.11.5.2

contábeis assim apresentados!

•  Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
Registr^os n^à Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;

. Por cópla'do Livre Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;iéíprma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1°

"de agòsto-.de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
de /^io, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

-  »

As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED10.11.5.3

contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil):
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil):

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

16



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

3. Requerimento de Autenticação do Livro Digitai (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digitai (impresso do arquivo SPED contábil):
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercicio (impresso do arquivo SPED contábil).

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.12.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovaçã^u declaração de aptidão de
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Preg^ foraecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, devendo o(s) documento (s) conter o nome, o enderec e têlefen© da^s) entidade (s)
atestadora (s).

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão Süjeitos a diligêncl^poí^parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar ̂ liíés de visita téc^ a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for confiada de qualquer^^Bi^dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do'procçsso licitatóriQ em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imedtóacnente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertgda por licitante quàlifiòada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restri^ no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para^ no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por iguarperíodo, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-regularizaçSõ feal e trafeübista no prazo" previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo daâ. sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, naonJeni de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sopiedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo p^ regularização.

10.16 HaWndo necessidiKle de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat* a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilítado^o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos^ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
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11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta finai do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

11.1.1 Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo lici^ante-Qi^seu representante legal.
11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vel^l^Oíivj^íEÍins de pagamento,

sua proposta atendendo os seguiriíéôisampos

.  ■ V
11.2.1 Valor unitário e totai para cada item ou lote de itens (cooformf« caso), em moeG^a'í^orrente nacional;
11.2.2 Marca de cada item ofertado; ' ^

11.2.3 Fabricante de cada item ofertado;

'••V \
:\\11.2 O licitante deverá ainda enviar

/

11.2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares
Referência: indicando, no que for aplicável,^© modelo, prazo de"'^
inscrição do bem no órgão competente^ ^ ^
11.2.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município
indicado pela Secretaria Municipal de SáúcteiJio prazQ
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e.indepénfflft
11.2.6 O prazo de vatidadê^üe itmiíMÉCOnstar na^proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação, ̂  “ • -, .

11.3 A proposta final deverá^er documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11,3,1 Todas as-espeóificações do çpjeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
pfocetjjSmcia, vincula^^^ Contratada.

11.4 Os pmçQS dever§oser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso(art. 5° da Lei n° 8.666/93).

11.4.1 Ocorrendtfdivergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza  o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

pecificação do Termo de

ade ou de garantia, número do registro ou

Feira Nova do Maranhão - MA em local

(dois) dias úteis contados da emissão da
à quantidade.
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11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.
11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhi^fâ-clajicitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazeíJp^^jÇ^tiiiita) minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, istoé, indicar>0contra qual{is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do^^stema.
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar ajempéstividade e a 'e^ds^cia de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fupdarhentadamente,

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, m^ epenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso. ‘

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à^ntenção de rècQiTer importará a decadência
desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o/ecorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico,'^ando os demais licitante?, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo-^t^ma eTetfôniço, em o^os 03 dia útil, que começará a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes'ai^fegurada^^statmêdíata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses, \/-

.  /

10 inválltía tão somente oTatos insuscetíveis de aproveitamento.
femanecèTâo.çom vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

12.3 O acolhimento do^

12.4 Os autos

Edital.

d|^cessõ^

.Sír-i.
■P.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
.; *

fà ser-reaberta:

fovimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão13.1.1 Nas.hipóteses
pública preceáeftfòou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os quêfdele dependam.
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eietrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento iicitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
PORTAL COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comprasfeiranovama.com.br/, sendo responsabilidade

do iicitante manter seus dados cadastrais atualizados,

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por atGçdç Pre_
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular^déc^ão dos reciirso^agresehtadç^
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticijos, a autoridade CQinpétente homologará o

não haja

Vprocedimento Iicitatório,
X. v-<

'V

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a preséníe contrataçâo,\

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da ücitação. terá p adjudicatário o pr^Ci-cie até 05 (CINCO) dias uteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinaria Ata de Registro dè Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA/cujo prazQ.xle validade,^encontra-se  nela fixado, sob pena de decair do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções prèvistaS neste Edital.
16.2 0 prazo estabelecíd^no subitem'anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez. por igual périípdo, quando.SQiicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidáiiíienjo^ãceito.^'- _

16.3 Serão formalizas tantas Atas dçJ^egistro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
consentes no Termo de^ferènda^^com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidaltó'preçpSTegiSados eTlemais condições,

16,3.4 . .,Serátn]MÍí\na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
seríR^.com preÇos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído

percentual referente á margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

ou

0

16.4
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16,6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preçósnao
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem.
\

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante dôverá efetiv^^ aqui5i^t30^Cltf9tação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata:'

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro Preços, observádfes^ as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde'j^tJe não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assurnidas com o órgão gerwiciador e ór^íSòs participantes.
16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, íacultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada prefèpônçia ao fornecedor'registrado em igualdade de
condições. , ’ . .

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de PreçoâéVe 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e inclqído o''do vencimento. ,' ■

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando: '

Descumpriras condições da Àtíde Registro de Preços;
16.11.2 Nãojetirar^a.ríota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa^aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço^registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados

no mefcàdp: ou
16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.® 8.666, de 1993, ou no art.

.  . 7.° da Lei 10.520, de 2002.
16.12 O cancelamento^ .registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho clí\órgâo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
16.13 O cancelamento dojegistro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudiqueb cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

•-y

16.11.1

16,13,1 Por razão de interesse público; ou
16.13,2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
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prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o^g^^ota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhi
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

lena de decair do
Viífeí'

rí«-,.v.

hV 1

^ados, por igi^ ®íodo, por solicitação17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

r,empresa aeffudicada, implica no17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento;^^uivalente, emiti
reconhecimento de que: ^ . .

17.3.1 Referida Nota está substituindo o/cpntrato, aplicandd’-%^ relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.3.2 A contratada se vincula à sual^ppsta e à^revisões cont^
17.3.3 A contratada reconhece que as hípóte.ses d^reki§ão^^uelas  previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração prevfetl^s artigos 79 e 80 da mesma Lei.

no edital e seus anexos;

•* ,*

17.4 O prazo de vigência da contratação’se encerra rio final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de particip^io em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrêndg^ impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018, e nos temnos do art. 6°, ÍTl, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6 Por ocasião,da* assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editai e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuizo da aplicação das

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

estão previstol no^rmo de Referência.
\

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as e^^belecidas no de Referência,

••

21 DO PAGAMENTO.

:eferência, anexo a este Edital.estabèlecídas no Termo21.1 As regras acerca do pagamento sã<

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10,520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da propo^
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1^3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4' Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22^1.5 ' Ensejar oretlj^menWa execução do objeto;
22.1.6^’ -Não mantiver a proposta:
22,1,7 Cometer fraude fiscal:

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei H° 8666/93.

22.2.1. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em ç9§o df irtexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão ■ MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabiütaç^ perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 daijeí fNl° 8.66^93,, c/c art. N° 7*1 ds^ Lei N° 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de. 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serão publicadas no Diário^ Oficial ' dos Murüclpfcs do Estado do Maranhão -
http://wvi/w.diarioofÍcial.famem.orq.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive
a reabilitação perante a Administração Pública,
22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução dc^objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRATICAS:

a) PRÁTICA CORRÇPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competÍtÍvos:

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

24



«í'l^0092 IESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
direito de o organismo financeiro multüateral promover inspeção.

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o j|
ao licitante melhor classificado. 1
23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas ̂ m valor
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individu;
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá^
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a at|AH
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n“ 7.892/2013.

ido do certame em relação

vencedor,il ao

isentada durenti •e :iva.

Ições e somente será
lelado nas hipóteses

peitada nas ccl
àa seu registro

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-s^ Ata no sistema êi ilCO.

que impeça a realização do certame na

dia útil subsequente, no mesmo horário
24.2 Não havendo expediente ou ocorí^G.qualqoél^ supervenia
data marcada, a sessão será automaticamentetrãnsferiffpagopM
anteriormente estabelecido, desde que não haja coíiíunicaçãiSilWíi
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso q durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia

rário, pelo Pregoeiro.

-DF.

24.4 No julgamento dás çropostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, d5^documerit05e.,sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade  e eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.5 A homologação do resultado”desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6 As normas discipünadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratóçãb.,
24.7 Os^icitantes ass^mèm todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em^nenhum caso^^fesponsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo iicitatório.

24.8 Na contagem dós prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

em

os
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24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbica inaQifesto e incontornável
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for ’
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e

ou

do ato ou

\\
'  /

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade npo gèra obrigação de ír^enizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promoyaiuJiligência destinada  a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informaçâü;,oüde documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação. x

\

https://24.14 O Editai está disponibilizado, na integra, -no endereço eletrônico:
www.comDrasfeiranovama.com.br/.www.feiranovadomaranhao.ma.ffov.br e também poderão ser lidos e/ou
obtidos na Sala da Comissão Permanente'de Licitações, situada na Praça Central, s/n, Centro, Feira Nova do
Maranhão/MA, nos dias úteis, jToJiorário das OStOO^ás 14:00, mesmo endereço e período no qual os autos do

Ista franqueada aos interessados.processo administrativo perm.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TER^IHÍIhE^^CIA;^^^^
ANEXO II - MINUTA DA^T/^ DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO. III - minutÀ.do'contrato; ■'
ANEXO |\(-M0DEL0'^0P0STA,DE PREÇOS

de 2023.deFeira Nova do Maranhão - MA,

JACKSON MACEDO ROCHA
Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência  o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para fornecimento parcelado de uniformes, fardamentos, camisetas e roupas hospitalares, para
atender todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, conforme Termo de
Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Aquisição de vestimentas hospitalares, camisetas e uniformes p-|í^suma i
indispensáveis para o bom desempenho das atividades desenvolvidas^-proporcionando mTiÉ&<^a apresentação dos
servidores de todas as unidades da Prefeitura Municipal, bem coinQ.,de8tina-se a atender dçmandas da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas,^em seus futuras projetos e eventos, a
serem definidos e elencados,

2.2. Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens ou serviços comuns,
nos temos da Lei n° 10.520, de 2002, que regulamenta a modalicto^do Pregão, porpòssuir características gerais
e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portantórfer licitado por meio da modalidade Pregão
Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração^T^ública.

2,3. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar aos Interessados em participarem do certame licitatório na preparação da
documentação e na eiaboraçãoda proposta.

3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO

3.1 - Os quantitativos dos produtos declinados na Planilha abaixo são meramente estimativa de consumo e serão
utilizados de acorrjo com as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
mediante Ordem de Fornecimento emitida no momento da aquisição.

3.2 -J^ AdfTiioistraçãò. ̂ unlctpài rejeitahá no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com a
proposto^apresentada pôlQ licitãnte vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a
mesma.

3.3 . A Admírrtstração Münidpal não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta,
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possiveis com a confecção do mesmo.

3.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 Os produtos deverão estar em conformidade com  o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
e outros dados, se for o caso.

^e sãolancia, paja
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3.6 O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos, responder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3.7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso, que, por qualquer motivo, se revelarem inadequados ao
fim a que se destinam, de acordo com o inciso III, § 6°, do artigo 18, da Lei de Defesa do Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o licitante vencedor será comunicado
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciá^^mççHgjíaUoca sem qualquer
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva respSjfe^biírdâí^^ qualquer dano
ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo o uso de produtos nessas cofidições.

i;CÍos produtos a marca3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca do produto. No ato de en'
citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por motivqjustificável e com a prévia autorização da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA.

*

3,10. Para efeito de orientação ás empresas interessadas erqjjatticipar do certámej^ficam estabelecidos como fixos
os valores referenciais dos produtos, considerando que serâ vàricedora a empresa que apresentar o menor
preço por item, cujos valores estimativos constam da planilha abàlwr^

\

Em conformidade com a Lei Complen^tar 123, de 14 de dezen^ip de 2006, em seu artigo 48, inciso I
“(I - deverá realizar processo licitatóriò •'(^tinado ^çlusivamgM à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de co/ifritação de afé R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))”,
alterado pela Lei Complem^Éar 142, de 07 dVaposto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MfCROEMPRES>5 • ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. tudo

conformidade com,.^ artigos 48, inciso I é Hl da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei
Complementar 147/2014.

em

\

VL. TOTALVLUNITUND\ \ AJ)ESCRIÇÃO
V ■'Camiseta-.^Ja ‘p^,..c/ punho', manga curta

.Colorida erft^,^alhà poli viscose serigrafada
frente 0 verso tamanho P

CdOttiseta gotajolo c/ punho, manga curta
color|(Ía^em malha poli viscose serigrafada
frente^^e.VSfso tamanho M

QUANTITEM

R$ 10,400,00R$ 52,00UND200•'1

R$ 15.648,00R$ 52,16300 UND2

Camiseta gola pólo, c/ punho, manga curta
colorida em malha poli viscose serigrafada
frente e verso tamanho G

R$ 15.600,00R$ 52,00UND3003

Camiseta gola pólo, c/ punho, manga curta
colorida em malha poli viscose serigrafada
frente e verso tamanho GG

R$ 5.196,00R$51,96100 UND4
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Camiseta em malha poli viscose para
divulgação colorida serigrafada frente e costa
tamanhos P.

R$ 16,330,00R$ 32,66UND5005

Camiseta em malha poli viscose para
divulgação colorida serigrafada frente e costa
tamanhos M.

R$ 32,50 R$ 19.500,00600 UND6

Camiseta em malha poli viscose para
divulgação colorida serigrafada frente e costa
tamanhos G

R$ 13,000,00lOUND4007

s>

Camiseta em malha poli viscose para
divulgação colorida serigrafada frente e costa
tamanhos GG.

R$9D R!3008

Camiseta em malha poli viscose colorida
serigrafada frente e costa P.

Camiseta em malha poli viscose colorida
serigrafada frente e costa M

Camiseta em malha poli viscos^'-<^lorida
serigrafada frente e costa G

R$ 35 R$ 14,000,009
N

\
R$ 17.500,0035,00UND10

\

R$ 12.225,50R$ 34,93UND35011

ialhaCamiseta normal de cor ̂
serigrafada frente e verso (TAMi

R$ 35,50 R$ 23,075,00650 ND12

£1
Pv,Camiseta normal

serigrafada frente^
h^r em mal R$31.950,00R$ 35,50UND13

N

Camiseta RBfeial de

serigrafada fn ve

em malrTa^

fcft/IANHOG)
R$ 28.400,00R$ 35,50'' 800 UND14

rso

'V, frenteCaml

e ver

rmal em mi R$ 14.200,00R$ 35,50400 UND15
HO

malha Pv,

ANH04)

Camise«\jóllKiMe
serig rafaoifrent^UÊ

R$ 28.400,00R$ 35,50800 UND

1
g n»al JôgBDr em malha Pv,

e vereofTAMANHO 8)
R$ 31.950,00R$ 35,50900 UND

a

ta nòmwT de cor em malha Pv,
frente e verso (TAMANHO 12)

Camiset^normal de cor em malha Pv,
serigrafada frente e versofTAMANHO 14)

sen

R$ 21.300,00R$ 35,50600 UND18

R$ 14.200,00R$ 35,50400 UND19

CONJUNTO - Camiseta normal de cor em

malha Pv, 65% poliester, 35% viscose,
serigrafada frente e verso e short em malha
elanca 100% poliester (ALUNOS DE 4 ANOS)

R$71,60 R$ 17.900,00250 UND20
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CONJUNTO - Camiseta normal de cor em

malha MM Pv, 65% poliester, 35% viscose,
serigrafada frente e verso e short em malha
elanca 100% poliester(ALUNOS DE 6 ANOS)

R$71,93 R$ 17.982,50250 UND21

CONJUNTO - Camiseta normal de cor em

malha MM Pv, 65% poliester, 35% viscose,
serigrafada frente e verso e short em malha
elanca 100% poliester (ALUNOS DE 8 ANOS)

R$71,76 R$21.528,00300 UND22

Camisa Branca estampada 100% algodão
Tamanho Pp, P, M, Ge GG

,28.ff ,245,001500 UND23

Camisa Branca estampada 100% algodão
Com Ribanas Tamanho Pp, P, M, G e GG

R$ R$ 15,000,00UND50024

^0 R$87^CALÇA DE TECIDO BRIM / COM BOLSO NA
FRENTE E COSTAS TAMANHO P.

R$ 8.786,0025

CALÇA DE TÉCIDO BRIM / COM BOLSO NA
FRENTE E COSTAS TAMANHO M,

R$ 8,853,0088,531i UND26

CALÇA DE TÉCIDO BRIM / COM ̂
FRENTE E COSTAS TAMANHO G.

SO NA R$ 88,20 R$4,410,0050 UND27
\

CALÇA DE TÉCIDO BRIM/íX
FRENTE E COSTAS TAMANH'

OLS' R$4,590,00R$ 91.8050 ND28

BONÉ SERIG
LATERAIS

NA FRI E R$ 44,60 R$ 2,230,00UND29

, p. M.JALECOMfflWALON

gabardineXV R$ 71,96 R$7,196,00100 UND30
[ado ClMICÍfOFl

do mi

logomarca- si

LENÇoV
serigrafaai

ALGODAO -250 R$ 22.350,00R$ 74,50300 UND31.
'm imarc^o município.

,IM PARA AGENTE

E'^R VÈRDE, com PINTURA
Sfc^MARCA DA PREFEITURA
NOWDO MARANHÃO-MA

DE «AR

R$ 66,40 R$ 19,920,00300 UND32
R

COM ELÁSTICO, 2,75X1,80mi^
', EM OXFORD BRANCO COM

LEN'

SOLTE!

PINTURA EM ARTE E LOGOMARCA DA

PREFEITURA DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO-MA

R$ 69,78 R$ 20.934,00UND30033

LENÇOL SEM ELÁSTICO 2,20X1,50 EM
OXFORD BRANCO COM PINTURA EM

ARTE E LOGOMARCA DA PREFEITURA DE

FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA

R$ 72,26 R$ 28.904,00400 UND34
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CAMPOS SEM FURO 50/50CM EM BRIM,

COR BRANCA COM PINTURA EM ARTE E

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA

R$ 44,26 R$ 6.639,0035 150 UND

CAMPOS SEM FURO 30/30CM EM BRIM,

COR BRANCA COM PINTURA EM ARTE E

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA

R$ 39,40 R$5,910,00150 UND36

CAMPOS SEM FURO 80/80CM EM BRIM,

COR BRANCA COM PINTURA EM ARTE E

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA

R$8.400.00150 UND37

\7CAMPOS SEM FURO 100/100CM EM BRIM

BRANCO COM PINTURA EM ARTE E

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA

R$ R$ 5.976,0038 91 ND

BATAS GRANDES (PACIENTE), EN^"^
OXFORD BRANCO COM COM PINTURA EM \

ARTE E LOGOMARCA DA PREFEITURA DE

FEIRA NOVA DO MARANHÃO-M

X

R$ 10.789,5071,93UND39

\

A.

LENÇOL LUVA PARA MACA EM ̂
BRANCO DE 2,00/0,80MT <:X
colete” EM BRIM PARA aSTIêC
SEM MANGAS, TAM P, M, G Kj
PINTURA EM A^- -E. LOGOMA
PREFEITURA

MARANHÃCM/1A FR ECQgTW

RD R$ 71,53 R$6,437,7090 ND40

'R

coi

R$ 77,46 R$ 3.873,0041 .DA UND

L^

QQM ALÇA PAR^'
•iTmi^AEMARTE

BOLSA EM™A/ BRIW^
ACS.iíQRVER^COMP

R$ 13.424,00R$167,8042 80 UND
Eü OA FEITI FEIRA

NOVA' ,NK

2,00/0,80CM
teO^SQOM PlI^URA EM ARTE
MDÃ^lfeFEITURA DE FEIRA
lANHÃÜ-MA

;aciPANO

EMBRI
R$ 7,240,00R$ 72,40100 UND

»GOM.

I^STICO 2,75CMX1,80 EM
fcO COM PINTURA EM

DGOMARCA DA PREFEITURA DE

^A DO MARANHÃO-MA

C01

;D BI
R$ 72,73 R$ 6.545,7090 UND44

AR'

FEIRA

LENÇOL SEM ELÁSTICO 2,20X1,50 EM
OXFORD BRANCO COM PINTURA EM

R$ 72,56 R$ 8.707,20120 UND45
ARTE E LOGOMARCA DA PREFEITURA DE

FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA

BATAS GRANDES PARA SALA DE PARTO

(TÉCNICO DE ENFERMAGEM), EM
OXFORD BRANCO COM PINTURA EM

R$ 4.296,00R$71,6060 UND46
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ARTE E LOGOMARCA DA PREFEITURA DE

FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA
CAMPOS FURADO 50CM/50 CM EM BRIM

BRANCO COM PINTURA EM ARTE E

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE FEIRA

NOVA DO MARANHÂO-MA

R$ 3.336,00R$ 55,6060 UND47

BATAS GRANDES CIRÚRGICAS MANGA

LONGA (LONA/BRIM) COR BRANCO COM
PINTURA EM ARTE E LOGOMARCA DA

PREFEITURA DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO-MA

R$ 3.637,00UND5048

CALÇAS GRANDE COM ELÁSTICO COM
BOLSO TRASEIRO (CENTRO CIRÚRGICO)
EM BRIM BRANCO.

R$ 4.411,00R:ND5049

SHORT GRANDE COM ELÁSTICO PARA

PACIENTES (CENTRO CIRÚRGICO) EM|^v
OXFORD BRANCO.

CAMISA GRANDE COM BOLSO (CENTRO
CIRÚRGICO) EM BRIM BRAf^ COM
PINTURA EM ARTE E LOGO

PREFEITURA DE FEIR^ NOVAv''fiO
MARANHÃO-MA

BATAS GRANDES PRBO^^ÕRia
(INTERNADOS) SELiJVIANGAS EM^^RD
BRANCO COMNM

LOGOMARGâ DA W
NOVA DO Éi^NHÃ

DA

íAl

R$ 3.346,00R$ 6650

R$ 3.346,00R$ 66,92\UND5051

■7

R$4.324,80R$ 72,0860 UND52

DO9^/2,00MT EM
ARTE E
E FEIRA

INTU’
ITU

CAMRÔS FEI^
BRIMBRí^CO R$ 3.620,50R$ 72,41UND5053

DALOG'
HAO-lK-NOVA

«RpiÃCWOO/O.SO mtEM
.n^Xom pintura em

'lA PREFEITURA DE
MARANHÃO-MA

^raaPES COM TRESPASSO
^DOS) EM OXFORD AMARELO
teOM PINTURA EM ARTE E

Oi Ri

LENÇOLmVA^
FORD R$ 4.334,40R$ 72,24UND60

(IN
R$ 3.585,50R$71,71UND50CLAR'

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO-MA
EMPANADO PARA BIOMA 1,80X1,80CM EM
OXFORD COR BRANCO COM PINTURA EM
ARTE E LOGOMARCA DA PREFEITURA DE
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-M A

55

R$ 3.882,00R$ 77,64UND5056

TRAVESSA CIRÚRGICA 1,20CM/100CM EM
BRIM BRANCO COM PINTURA EM ARTE E

R$ 3.640,50R$ 72,81UND5057
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LOGOMARCA DA PREFEITURA DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA
PANO PARA MESA AUXILIAR CIRUGICA

1,50/1,00CM EM BRIM BRANCO COM

PINTURA EM ARTE E LOGOMARCA DA

PREFEITURA DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO-MA

R$ 73,41 R$ 3.670,5058 50 UND

PANO PARA MACA/MESA CIRUGICA

2,00/0,80CM EM BRIM BRANCO COM

PINTURA EM ARTE E LOGOMARCA DA

PREFEITURA DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO-MA

c
R$ 4.344,6059 60 UND

PANO PARA MESA DE PARTO 1,30/0,80CM

EM BRIM BRANCO COM PINTURA EM ARTE

E LOGOMARCA DA PREFEITURA DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA

R$4,977,00R$9! ND60

\COLETE EM BRIM PARA AG VISA/ACE El

BRIM, SEM MANGAS. COR VERDE, TAM P,

M, G e GG COM PINTURA EM ARTE E
LOGOMARCA DA FEIRA NQVA DO
MARANHÃO-MA

\,

R$ 1.359,20UND61

BOIANAS COM REGULAD'

EM PLÁSTICO

TAI R$ 43,00 R$ 1,290,0062 30 ) LND

7
BANDEIRA FRENTE E VERSO

1,20X1,60

IDO R$ 264,00 R$ 7.920,0063 UND

R$137.00 R$4.110.00J. 30 UND64 MACACAO EM TN

Bolsa em n^Ã|p0. R$ 61,50 R$ 12.300,00UND65

Cortij dimensõeslerson; Ias no R$71,50 R$2,145,0030 UND
apro:

TOm DOS ITENS R$ 758.301,10
7

4.0aVátâRESTIM. TRATAÇAO
>

para os Interessados em participar deste certame  é de R$ 758.301,10 (setecentos e
!)8 e um reais e dez centavos).

4.1.0 varan

cinquenta ̂
áxii

iíl,ti

5 DO PERÍODO DBMCÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 12 (doze)
meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

6.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes da
Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n“ 8.666, de 21
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Ai

de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), Além desta legislação devem ser observadas ainda
as determinações da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federais que versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n® 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza  a realização
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes a matéria.

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

7.1 O objeto do presente termo de referência será recebido a cada solicitação de
Feira Nova do Maranhão-MA em prazo não superior a 03 (três) dias após recebime

fcimento pelo Municipio de
maíern de fornecimento.

7.2 Os produtos deverão ser entregues na sede do órgão requisitante, C(
de fornecimento recebida pela Contratada, horário das 08:00 às 13:0j^
conta do fornecedor até o local indicado.

^me end^po de:
IS, Sendo d™,e>4 ^ga e des^ga por

7,3 O não cumprimento do disposto nos itens 7.1 e 7.2 do preéípre term^s^etarà a anulHw do empenho, bem
como a aplicação das penalidades previstas no edital e a^vocação do foWBbedor subseqerente considerando a
ordem de classificação do certame. h:

icjjtado em desacordo com os termos do Edital7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento
e seus anexos.

8 FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8,1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com_o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com  a necessidade da cada Secretaria Municipal,

Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova
do Maranhão/MA, podendo^r diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal , os produtos
deverão ser entregues^ no horário compreendido entre 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado da Pnpfeitura Municípai de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira Nova
do Maranhão/MA, aos cuidados do^responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros locais,
a critério da Prefeitura Municipal, sem^nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do
fornecedor até o local do armazenamento;

8.3 O prazo mâxlrrio para entrega,'para os produtos, será de 03 (três) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fomecimentõ dQSprodutos pela contratada.

8,4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n“ 8.666/93 e suas alterações.

8,5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades soiicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.2
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8,7 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas. os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8,8 Substituições de marcas - Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar da
Secretaria Municipal de Educação, avaliação das amostras substituídas, A Comissão de Avaliação das Amostras
analisará se as características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste
Termo de Referência, do Edital e do Contrato, Sendo o produto aprovado pela íeferida comissão, a ata de
degustação do produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição\jo{9) p^tp{s):

8.9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (d^akdiasconiçlps, ^ ^
da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das^||0cificações, sçrtt^^u^quer ônQír para a
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela'fir^eitura Municipal .

8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob t^ime de^^uçâo indireta,^observando o prazo e
0 local de entrega e as demais condições expostas neste Tôrmo. \ ̂ '•. v

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9,1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ofl^^pressões que se fizerem necessários na
execução dos produtos, até o limite de 25ji(i^vinté^. cínco por cento) dd^or inicial atualizado do contrato,

■  . j >’

92 As supressões que excedam esse limite serão objeto d© scprdo cgi^rado entre as partes contratantes, na forma
disposta no parágrafo 2°, incisoII, do artigo 65? daUj n° Q.miBZeMãS posteriores alterações;

<' , \
9.3 Manter durante toda a execusão^do-oootrato, as-lnformações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atualizada< \ . ..

9.4 Dar ciência iniedista, qué"di^;á cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais
inerentes: \ , .

\ \\ "
Stos diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou9.5 Regponsabiliza-s^^l

dolo.rfa èxacução do c«
\

los cai

•ato^

Pre^^^s'&S6(|{scÍ^^tos, que lhe forem solicitados  e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos.

9.7 Responsabilizar*^ por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos traba!histaS;^evidenciàrios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas
e danos causados por seus agentes.

9.6

9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55,
inciso XIII, da Lei n°. 8,666/93,

9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.
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9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.

9.11 Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade até o uso; com data de
validade nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as normas legais.

9.12 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente nas condições
definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital.

9.13 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensá,
deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultant^tf^a execu
n° 8.666/93:

3'i-ào"tolafoi 0 objeto
â da Leiconf(

/
'•' /'

9.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, nenhum prèjàto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sej^fabricahl^Jécnicos ou qt^quer outros, sendo
expressamente vedada a subcontratação ^ ^

\

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acom

Proporcionar todas as facilidades indispensáyeis.  à boa execji^o
permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou ec^re^dos.ífe^o
que estes estejam devidamente identificados; v

/ ‘ •

Comunicar à ContrataV^vtólòSxacutÒrii^nado, qualquer problema que ocorra durante a execução

\ \
\

pà^.O fornecimento do objeto do contrato:

das obrigações contratuais, inclusive,
ntratada às suas dependências, desde

10,1
\

\

10.2

10,3

dos materiais: /

Promoveros-pag^e^s dentrodo prazo estipulado:
Fornecer í^^St^s de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações

10.4

10.5

Contratuais:
X

\ \ V'

l^er e con^10,6^ 00
\
\

Reçisar o'objetQ-Í3tíe não estiver de acordo com as especificações;

Prestarias informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada:

Suspender ̂ pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa regularização.

10.7

10.8

10,9

Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos 111, IV e V, da Lei n° 8.666/9310.10

antes de efetivar o pagamento;

10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa,
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10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

11.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessáno à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas al^âç^sposteriores.
12 - DO REAJUSTE DE PREÇOS \ T

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência^dé Çyentual redução'^0S''pr6ços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabenc|Qâõ^§ao gerenciador p^^over as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas naalfnea ‘'d** dQlinciso II do capy Art. 65 da Lei
8.666/93. ,

13. DO PAGAMENTO \ \

13.1. O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preço^Mabelecidos na nova proposta ajustada.
\

13.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entféga dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou àtrg^s de órdera pancári^íretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura dèv^aíTiente'díscrimjnãdá e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de e|9tUàdas todas as conferências;.

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá'indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

** s '•

13.4. As Notas Ftecals/Faturas^que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresén^aQfiOv

13.5. O pagamento daç-Notâs. Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empreW'cpntratada, con(j a aprèsentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios
eletrônicoç oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;

13.6-0 não cümprimento dtí^subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado apos a
apresentação dasTeferipas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamerito.

13,7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO
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14,1.0 objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.

14.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n“ 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso 11, do artigo 57, da Lei n“ 8.666/93.

14.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, r^
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93  e alterações posteriores.

ir 0 Contrato, nos casos e

2023.Feira Nova

JACKSONMACED

Pregoeirol^
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2023.

na cidade de0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciarà a ata de registro de preços), com sede no(a)
/UF. inscnto(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. portador da matrícula funcional n°
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°

RESOLVE registrar os preços da(s)
s) aicançada{s) e na(s)

rmas constantes

13, e em

considerando o

/200....

de / /200 , processo administrativo n.°publicada no

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA. de acordo com a classificação^*
quantidade(s) cotada{s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se^p;
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n^.892, de^23 de janeiro
conformidade com as disposições a seguir:

w

vTil

1. DO OBJETO.

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e contratação de empresa para
fornecimento parcelado de uniformes, fardamentos, camisetas e roupas hospitalares, para atender todas as
unidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão^llA, conforme Termo de Referência, anexo

/20..., que é integrante de^ .Ata, assim como a proposta vencedora.

1.1.

do edital de Pregão n®
independentemente de transcrição. \ '-yt

-A.- 'v

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as esp^áft^çt^dootyetor^quantidade. fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são a^^ipie segUe^r- ,, " ---w,

\

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:
TEL:( )E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNID.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013.
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4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÀO E CANCELAMENTO.

jores a 180 (cento e5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalo
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nest? Ata. \

\

;^reços praticados no

Las negociações junto
ntual reduçãoN|5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
ao(s) fornecedor(es). \

^icado no mereço ,çor motivo superveniente, a
ução dos preçQ^-áos valores praticados pelo

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao pre
Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em'
mercado, /\

\

\

iáo mercado será liberado do compromisso5.4. O fornecedor que não aceitar reduzif^upreço ã^Valpr prati
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classifiCse||B
observará a classificqçáp orig

' v'
5.5. Quando o pr^ de mèrcado tornár^ superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá: ^

X

■  ,/

dos femecedo^^jgue aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

'■ \

5.5J. Liberar o fornedsíjor^do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
^^^aplicaçaQ da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantese se

aprê«eolãdO$;,o ^

5.5.2. Convocar.os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxitò nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO;

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
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5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
0 órgão gerenciador e órgão(s) participante(s), i

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5^, 5.7.2
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla^^fc.

por

nK £SUPERVENIENTE,
IMENTO DA ATA,

•DRRER POR

prIwque 0 CU
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS POO
decorrente de CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR,^
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

\5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

se]arà'apliòfção das penalidades estabelecidas no Edital.6.1. O descumprimento da Ata je Registro de §en

Hór a apHcaçâo das penalidades decorrentes do descumprimento do
irt. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que

6.2. É da competência jjp órgã^
pactuado nesta ata de r^feo^de pr ,
0 descumprimento disser rè^J^ às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participantè-.a^idiç^ção da penalidade (art^6°. Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

incii

\ ■.
■í-s

àe comiinicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do92/201^^d^^J^essidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do6.3. QcÇrgão particip
DecraÈâ^.8'
fomecèd^'^.-. \

%• '

'v
7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condiçõe's^^s do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n 7892/13.
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7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7,892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

2020,

Representante legal do órgã

:edor(s) registlrepresentante(s) legal(is) do(s)
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/20ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N®

.1 QUE FAZEM

EA EMPRESA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N®

ENTRE SIO(A)

.... (órgão)

/Estado ....

por intermédio do(a)<
cidade de

neste ato represeaíado(a) p^, PRE^IT^MÜÍJJCIPAL.
-^CPF n°

na

; çxpedida pe

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no(a)
inscrito(a) no CNPJ sob o n®

..., portador{a) da Carteira de Identidade n°
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

Sr.
m no CNPJ/MF sob o

doravante designada

tefe de Identidade n®

insi

N

sediado{a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
, expedida pela (o) e CPF n°

e em observância às disposições da LeiTÍ®,8.666, de 21 de juníiíiíi6 1993, da Lei n° 10.520, de
17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defeàp^Consumidor^tlò'Decreto n® 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Tí^to Contrato, d?^^te do Pregão n° /20 por Sistema
de Registro de Preços n® 0000/2020, m^ntelSteusulas e condiç^p seguir enunciadas.

n® •y'
< pe(pdqr{a) da Ca

tendo èrfj^ta o que ciíhsta no Processo n®

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

nif^e-cdn^lo ̂fcag^o^iecimento parcelado de uniformes, fardamentos, camisetas
atenâeLiqdas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA,

1.1. O objeto do presente Te
e roupas hospitalares, pasg
conforme Termo de Refer®

ditai do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora:ato vil1.2. Este Termo

independentementff criçào.

imt

:ào do oi1.3.t [o: 'W,

EMPRESA:

CNPJ;

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

TEL.:( )E-MAIL:
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNID.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:
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rm
2. CLÃUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n° 8.666, de/  /e encerramento em/  /.

1993,

3. CLÃUSULA TERCEIRA-PREÇO.

).3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

LWe indiretâBfóc^M ução
as, prevtdenc^fc^^cats e comerciais
^0 cumprimenifctegral do objeto da

W A3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias din
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra^fl
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros nec^^^
contratação,

4. CLÃUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA.

dotação orçamentária própria, prevista no;tão programad
^abaixo:

4.1. As despesas decorrentes desta contrataç^
orçamento, para o exercício de 20..,., na ̂ ssific!
Gestão/Unidade;

Fonte:

Programa de Trabalho: ^ ^
Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÃUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

indiç^ a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.edei5.1. O prazo para pi

6. CLÃUSULA SEXTA - REAJUSTE.

iste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este6.1. As rei

Contrato.

icei

7. CLÃUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/f^^^entante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompaÍ^^^|||^ fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do cOT^toraifetmiO^ndo o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

S l<
i.l*.

m 4.’\^

io do Contrato^^wrespectivos serviços
Jor necessário aj^ularização das faltas,

iteriores.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a ej^
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinacu^i ^

problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n°^6/199fe^^as alteraçõei

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

ou

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

aquet^^ ^revistas no Termo de Referência, anexoADA são10.1. As obrigações da CONTRATANTE ̂ ^CO
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

do contrato sâO^aguelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital11.1. As sanções referentes à

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
X ■

ÁSER RESCINDIDO:10 Dl12.1.0PRESEN

jTito d^Sministração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

gías^Tern^e Referência, anexo ao Edital;

mente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de r^são contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

Por ato unimral

de Iv, e cí
1

das le;

12.1.2. Amii
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12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas. pfi

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

kão financeira;^13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para ueroí

;e da CONTRATANTE, salvo[dimplemento ̂13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
./j

pelalí^tojina d

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
cento) do valor inicial atualizado do contrato,

lebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

i5 da Lei n® 8.666, de 1993.

is mi

14.1. Eventuais alterações contratuais reger- ^

14.2. A CONTRATADA é obrCT
se fizerem necessários, até o limii ,25^

s>.

14.3. As supressõ|^sultai
(vinte e cinco por 0 v

e acon

do contrato.alor

li

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

osürêo d^dos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n” 8.666
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e

A

■•It

15.1. Oás.
de 1993
subsidiariaml^eguri^'disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

u-

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão • FAMEM.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes,

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,

Responsável legal da C

Respon
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ANEXO IV - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2023

de de

Prezados SenhoreS:

n.°_à Rua^
neste, 'ato' representada

■ abaixo ássinado propõe

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número_

. portador do CPF n.°
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminadosjrara Registro de Preço para,eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de uniformes, fardamentos, camisetas è roupas
hospitalares, para atender todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA,
conforme Termo de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N.° _—/2023 - SRP

por

e R.G. n®.

-^60 (sessenta) dias^^contados a partir da data de sua
\

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inft
abertura:

b) Preço Total por extenso R$,
c) Dados da empresa:
Razão Social:

CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°: _
Endereço:
Fone:

CEP:

Cidade: _

Banco

\

Eax (se houve?K,X_
—ir^<

MkP: x^Conta n°:Agêi

\

itura do contrato;Dados do^i^poifa) lara

Nome:

RG n°:

CPF n°:

le, Assinatura do Responsável da Empresa
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Procuradoria do Município

PARECER JURÍDICO
Interessado: CPL - FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
Assunto: Análise da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico.

PARECER ADMINISTRATIVO. ASPECTOS JURÍDICOS DA
MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELEIRÔNICO PARA O
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
PARCELADO DE UNIFORMES, FARDAMENTOS, CAMISETAS
E ROUPAS HOSPITALARES, PARA ATENDER TODAS AS
UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,

I - RELATÓRIO

01. Trata-se de pedido de Análise Jurídica da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico n“ 001/2023,
para o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para fornecimento
parcelado de uniformes, fardamentos, camisetas e roupas hospitalares, para atender todas as unidades da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

02. Constam do processo administrativo os seguintes documentos:

a) Solicitação e Termo de Referência;

b) Autorização da Autoridade Competente;

c) Levantamento de Preços;

d) Autuação do processo;

e) Portarias, designando Pregoeiro e Equipe de Apoio;

f) Certificado e Habilitação do Curso de Pregoeiro;

g) Pedido de Encaminhamento à Procuradoria;

h) Minuta do Edital e seus Anexos;

04. O Pregoeiro Municipal, na condição de coordenador do procedimento, envia o Edital à

Procuradoria do Município para o indispensável parecer.

05. Tudo lido e examinado é o que há de mais relevante para relatar. Passo à análise,

II - FUNDAMENTAÇAO

06. Inicialmente, cabe destacar que este parecer toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe, os quais à luz da lei que cria

a Procuradoria do Município, presta manifestação aos aspectos jurídicos da questão, não nos competindo analisar

qualquer mérito do ato administrativo pretendido, características eminentemente técnica-administrativa.

07. No aspecto formal, visualizo que o processo administrativo em epigrafe está devidamente

autuado, protocolado e numerado, bem assim há solicitação de contratação com justificativa elaborada pelo

agente competente com a anuência da autoridade administrativo no pretendido. O termo de referência contempla
as justificativas e informações mínimas indispensáveis.

08. Há ainda, segundo consta, a indicação dos recursos orçamentários nas respectivas rubricas

quando acontecer a contratação.

09. É certo que o presente processo é obrigado seguir a risca o que dispõe o art. 15, da Lei
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8.666/93, uma vez que é o caso da utilização do sistema de registro de preços através do presente pregão

eletrônico. Senão vejamos:

Alt. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor
privado;
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as
peculiaridades do mercado, visando economicidade;
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública.

§ 1® O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2“ Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.
§ 3^ O sistema de reeistro de preços será regulamentado por decreto, atendidas
as peculiaridades regionais» observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.

§ 4® A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.
§ 5“ O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível,
deverá ser informatizado.

§ 6“ Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constante do quadro
geral em razão de incompatibilidade desse com o preços vigente no mercado.
§ 7*^ Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do

utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível.consumo e

mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;
III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do
material. (...)

10. Assim, 0 Sistema de Registro de Preços é previsto na lei e indicado para o objeto do

presente certame, de forma acertou a Administração na escolha do Registro de Preços para futura e eventual
contratação dos objetos constantes na Minuta do Edital.

11. A Minuta do Edital contempla objeto e condições de participação bem definidos de forma

a possibilitar ampla participação dos possíveis interessados no fornecimento dos produtos.

12. Constata-se que todos os procedimentos da sessão pública para recebimento de propostas

estão previstos na Minuta do Edital, o qual prevê, ainda, a obrigatoriedade de designação de fiscal do contrato e

de pessoa responsável para receber os produtos a serem contratados.

13. As obrigações e sanções administrativas são suficientes e não exacerbam aquelas previstas

para o tipo de contratação, de forma que estão de acordo com a Lei 6.866/93.

14. Os vários anexos do edital trazem os modelos padronizados e  indispensáveis de

declarações, destacando-se o anexo TERMO DE REFERÊNCIA que contempla de forma clara o objetivo, a

justificativa, quantidade e especificação da contratação.
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15. A estimativa de preços tem base, segundo consta em regular pesquisa de preços, o que é

indispensável para praticamente toda contratação com Ente Público.

16. Com 0 presente parecer, tem-se que o edital e  o procedimento até aqui tem todos os

requisitos do art. 38, da Lei 8.666/93, especialmente os grifados a seguir:

Alt. 38. O prncedimento da iicitacão será iniciado com a abertura de processo
adminisfrativo. devidamente autuado, protocolado  e numerado, contendo a
autorização respectiva, a índícacão sucinta de seu obieto e do recurso próprio
para a despesa, e ao Qual serão juntados oportunamente:
I - edital ou convite e respectivos anexos, guando for o caso;

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei,
ou da entrega do convite;
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou
oficial, ou do responsável pelo convite:

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI-pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre  a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação  e da sua homologação;
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e  respectivas
manifestações e decisões;
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de Iicitacão. bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou aiustes devem ser oreviamente examinadas e aprovadas

(Redação dada nela Lei n°por assessoría jurídica da Adminístracão.
8.883. de 1994)

Em suma, evidenciada a publicação pertinente e a contemplação de ampla

participação de interessados nas cláusulas do Edital, somados todos os outros aspectos citados acima, tem-se que

o Instrumento Convocatório atende aos requisitos jurídicos indispensável para fiel cumprimento de seu objetivo.

17.

IlI- CONSIDERAÇÃO FINAIS

Pelo exposto, opina-se relativamente aos aspectos jurídicos, pela legalidade do Edital e pelo

prosseguimento do certame.

Este é 0 parecer.

Feira Nova do Maranhão - MA, 26 de janeiro de 2023.

iJhnja
WANDA COELHO SANTIAGO

Assessora Jurídica
Portaria n“ 015/2021

OAB/MA n9 20.939
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